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RESOLUÇÃO CUNI N° 558 

Aloca quatro vagas para os cursos de 
Graduação da UFOP. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Portaria no 155, do Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, de 15 de abril deste ano; 

considerando o disposto na Portaria n° 1.199, do Ministro de Estado 
da Educação, de 24 de abril deste ano; 

considerando a necessidade de consolidação dos Cursos de Pós-
Graduação criados nesta Instituição após o ano de 1997; 

considerando a necessidade de priorizar o atendimento com vagas 
para cursos que passarão por processos de reconhecimento no ano de 2002; 

considerando o reduzido quadro de professores efetivos em alguns 
cursos; 

considerando o reduzido número de vagas liberadas para a UFOP 
pelas portarias acima citadas; 

RESOLVE: 

Alocar quatro vagas para atender aos seguintes cursos de graduação: 

1) Licenciatura em Ciências Biológicas; 

2) Licenciatura em Artes Cênicas; 

3) Licenciatura em Música; 

4) Turismo. 

Ouro Preto, em 30 de abril de 2002. 

L 
Prof. Dirceu do sciment, 

Presidente 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Pilar - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: http://www.ufop.br  - E-mail: reitoria@ufop.br  - Fone: (Oxx31) 3559-1218 - Fax: (Oxx31) 3551-1698 


